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PROJETO DE LEr No 0í3/2025 de 24 de novembro de 202s.

Ementa: 'Dispõe sobre a ciação e imptantação
d9 uya Praça Sensona/ tnctúsiva no'MunicTpio
le Conquista/MG, destinada a promoção da
inclusão social e ao estímulo dos ientidas
humanos, e da outras providêncr-as.,,

*

O Povo do Município de Conquista, Estado de Minas Gerais, por meio de seus
representantes na Câmara de Vereadores, aprovou e eu, prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar e implantar uma

'[, Praça Sensorial lnclusiva em local de fácil acesso e ampla circulaçâo pública, a

ser definido conforme critérios de conveniência e oportunidade administrativa.

At*.- 20 A Praça Sensorial lnclusiva tem por finalidade promover a inclusão

social e educacional, estimulando os sentidos humanos, tato, olfato, audição,

visão e paladar, por meio de experiências interativas e acessíveis a todos os

públicos.

AÉ. 30 A Praça Sensorial lnclusiva deverá contemplar, sempre que possível:

| - pisos táteis e caminhos acessíveis;

ll - jardins com plantas aromáticas e texturas variadas;

lll-elementossonorosnaturaisouproduzidos;

lV-espaçosdeconvivênciaadaptadosparapessoascorndeficiência;

V - sinalização em braile e pictogramas;

Vl - equipamentos de recreação inclusivos'

Art'40oMunicÍpiopoderácelebrarconvênioseparceriascominstituiçÕes
públicaseprivadas,comoaAPAE,escolaseorganizaçÕessociais,paraa

execução, manutenção e uso educativo da praça'
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Art. 50 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposiçôes em contrário.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2A25

t*- Municipal de Conquista/MG

JUSTIFICATIVA

A criação de uma Praça Sensorial lnclusiva representa um importante avanço

nas políticas públicas de inclusão, acessibilidade, bem-estar social e promoçâo

da saúde no Município de Conquista.

As praças sensoriais inclusivas têm se destacado em diversas cidades

brasileiras por sua capacidade de atender não apenas o lazer da população em

geral, mas também auxiliar no desenvolvimento cognitivo e motor de crianças,

incluindo aquelas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), deficiência

intelectual e outras necessidades especiais. Além disso, o ambiente sensorial

contribui para terapias ocupacionais, atividades escolares e práticas de

educação inclusiva.

Para idosos, a praÇa sensorial favorece exercícios de memória, coordenação e

mobilidade, funcionando como equipamento complementar às ações de

envelhecimento saudável.

Dessa forma, a presente proposição encontra amparo no interesse público, na

promoção da inclusão social e na meÍhoria da qualidade de vida dos

munícipes. Por isso, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste projeto de lei.
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